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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS – CAMINHÕES 

                 
 

LOCADORA: TRANSPORTADORA GMSUL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, que gira sob a forma de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede na Rodovia RS 118, KM 834, na cidade de Gravatai-RS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 80.772.643/0004-35 neste ato representado pelo seu Sócio(a) SERGIO GUADAGNIN, 

doravante denominada apenas LOCADORA ; 
 

LOCATÁRIA: HPLOG TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, que gira sob a forma de sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, com sede na Rua Jose Verissimo numero 1.140, Bairro Harmonia, Cidade 

Canoas/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 12.955.637/0001-10 neste ato representado pelo seu Sócio(a) PATRICK SEVERO, 

doravante denominada apenas LOCATARIA;; 
 
 

       As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente Contrato de 
Locação de Bens Móveis – CAVALINHOS  E SEMI REBOQUE, para realizar o transporte de cargas 
diversas,  que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.    
 
            

I. DO OBJETO DO CONTRATO 
        

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente tem como OBJETO, a locação dos bens móveis - CAVALINHOS  E 
SEMI REBOQUE - relacionados no ANEXO I, pertencentes única e exclusivamente a LOCADORA, livres de 
quaisquer ônus, tributos ou litígios à LOCATÁRIA para o fim exclusivo de transporte de cargas diversas, 

conforme atividade a ser desenvolvida unicamente pela LOCATÁRIA. 

 

DA LOCAÇÃO 
               

CLÁUSULA SEGUNDA: A LOCADORA transfere à LOCATÁRIA, a partir da assinatura deste contrato, a 

posse dos bens móveis - CAVALINHOS E SEMI REBOQUE - de sua propriedade relacionados no ANEXO I; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: a partir da transferência a responsabilidade pela manutenção, 

combustível/lubrificantes, peças, mão de obra, seguro, rastreador, encargos previdenciários, tributários e 
fiscais, multas relativas a infração de trânsito, alimentação e pedágio e outros custos inerentes a operação 

que recaiam sobre o veículo será integralmente de responsabilidade da LOCATÁRIA. 
        
         

II. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS 
 

DA LACADORA 
 

CLÁUSULA QUARTA:  A LOCADORA entregará os bens móveis - CAVALINHOS  E SEMI REBOQUE -  

relacionados no ANEXO I em condições de uso imediato pela LOCATÁRIA. 
  

CLÁUSULA QUINTA: A LOCADORA garante à LOCATÁRIA durante o período de vigência do presente 
contrato, a posse pacífica dos bens móveis - CAVALINHOS  E SEMI REBOQUE -  relacionados no ANEXO I. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A LOCADORA, mantidas as condições estabelecidas no presente contrato, fica obrigada 

a receber o valor da locação, não podendo recusá-lo, salvo por motivo de quebra do contrato, mediante 

notificação expressa à LOCATÁRIA. 
 
 

DA LOCATÁRIA 
 

CLÁUSULA OITAVA: A LOCATÁRIA é obrigada a servir-se e conservar os bens móveis - CAVALINHOS  E 
SEMI REBOQUE -  alugados apenas para o uso convencionado, bem como tratá-los com o mesmo cuidado 

como se fosso seu, obrigando-se a devolvê-los em perfeito estado e nas mesmas condições de uso que 
recebeu, obrigando-se ao ressarcimento dos danos causados. 
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CLÁUSULA NONA: a mão de obra (motoristas) será administrada diretamente pela LOCATÁRIA, não 
recaindo nenhum tipo de responsabilidade ou obrigação à LOCADORA sobre estes enquanto perdurar o 

presente contrato. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: a LOCATÁRIA não será responsabilizada, sob nenhuma hipótese, em relação 

aos recolhimentos dos tributos inerentes a relação trabalhista entre a LOCADORA. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: a LOCATÁRIA fica obrigada a entregar mensalmente, no último dia útil do mês,  
relatório discriminado contendo a data, horário de inicio e fim e atividade realizada, para fins de pagamento 

da parcela variável da remuneração, que será de responsabilidade da LOCADORA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: A LOCATÁRIA deverá efetuar o pagamento do aluguel pontualmente conforme 

ajustado no presente contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A LOCATÁRIA, em caso de turbação dos bens - CAVALINHOS  E SEMI 
REBOQUE - por terceiros, deverá comunicar imediatamente a LOCADORA para que tome as providências 
cabíveis à manutenção do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Quaisquer danos que venham a ser causados a terceiros direta ou 

indiretamente pelo uso ou conservação dos bens móveis - CAVALINHOS  E SEMI REBOQUE - objeto do 
presente contrato serão de responsabilidade exclusiva da LOCATÁRIA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  A LOCATÁRIA manterá a LOCADORA livre de quaisquer 
responsabilidades e/ou danos, e a indenizará por qualquer prejuízo ou cobrança que lhe seja feita, decorrente 

de qualquer violação de lei ou regulamento que por ventura venha a ocorrer em virtude do uso dos bens 
móveis - CAVALINHOS  E SEMI REBOQUE - objeto deste contrato de locação, indenizando-a e mantendo-

a livre de toda espécie de reclamação, processos, custas, prejuízos, encargos e despesas efetuadas por 

estragos ou prejuízos ocasionados à propriedade e/ou pessoas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Caso a LOCADORA verifique algum problema com a montagem, 
manutenção ou utilização dos bens móveis locados - CAVALINHOS  E SEMI REBOQUE - informará o 

ocorrido a LOCATÁRIA, que imediatamente deverá tomar as providências informadas, sob pena de 

responsabilizar-se por todos os danos causados por sua inércia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Caso a utilização dos bens móveis locados - CAVALINHOS  E SEMI 
REBOQUE - apresente risco a terceiros quaisquer ou aos próprios bens móveis locados - CAVALINHOS  E 
SEMI REBOQUE -, poderá a LOCADORA denunciar o presente contrato, sendo que todas as despesas 

relativas a esta operação correrão por conta da LOCATÁRIA. 

 

III. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Cada parcela desta locação será composta de uma parcela fixa mais uma 
parcela variável, conforme a seguir discriminado, onde a LOCATÁRIA   se obrigará a pagar o preço 

estipulado e apurado diretamente à LOCADORA, através de depósito em conta corrente a ser informada;  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A parcela fixa do presente contrato de locação será de R$ 2.100,00 (dois mil e 

cem reais), conforme relação constante no ANEXO I, para os bens móveis - CAVALINHOS  E SEMI 
REBOQUE  -  disponibilizados à LOCATÁRIA pela LOCADORA, a ser pago até o 30º dia do mês 

subseqüente;  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A parcela variável será apurada mensalmente após a realização de todas as 

operações até o último dia do mês e em relação a quilometragem percorrida por cada veículo, devendo ser 
enviado relatório discriminado contendo a data, horário de início e fim da atividade realizada, devidamente 

assinado por responsável pelo controle que será designado pela LOCATÁRIA. Valor do Km rodado para 
Cavalo mecânico: R$ 0,12/km. Valor do km rodado para Semi Reboque: R$ 0,03/km. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento do aluguel fixo e variável será efetuado mensalmente, até o 30º dia 

do mês subseqüente, iniciando-se a partir da assinatura do presente. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Todos os pagamentos efetuados pela LOCATÁRIA serão precedidos de recibo e de 

planilha, os quais deverão mencionar pormenorizadamente todos os valores e os veículos utilizados, bem 
como as viagens e despesas realizadas. 

 
PARÁGRAFO QUINTO: a LOCATÁRIA deverá apresentar a LOCADORA, juntamente com a planilha de 

custos, todos os comprovantes de pagamento das obrigações sociais, fiscais, trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias que incidam sobre a operação. 
 
 

IV. DA MULTA E JUROS 
        

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Caso haja atraso no pagamento, a LOCATÁRIA dá o direito à LOCADORA 

de realizar a cobrança por todos os meios permitidos em direito, somando-se juros convencionados em 2% 

(dois por cento), correção monetária, honorários advocatícios e outros encargos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  A parte que infringir qualquer das cláusulas do presente contrato     deverá 
indenizar a outra em 50% do valor de uma parcela da locação fixa.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: o pagamento da multa que trata esta cláusula deverá ser efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a denuncia do contrato, valendo, caso o pagamento não ocorra dentro deste prazo, o presente 

contrato como titulo executivo extrajudicial. 
    
    

V. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
                      

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os herdeiros ou sucessores das partes contratantes se obrigam desde já ao inteiro 
teor deste contrato. 

 
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Caso uma das partes deixe de exigir o cumprimento pontual  integral 

de qualquer das obrigações decorrentes deste contrato, ou deixe de exercer qualquer direito ou faculdade 
que lhe seja atribuída, tal fato será interpretado como mera tolerância e não importará na renúncia dos 

direitos e faculdades não exercidos, nem em precedente novação ou revogação de quaisquer cláusulas ou 

condições do presente contrato que, para todos os efeitos, continuará em pleno vigor. 
 

 

VI. DO SIGILO 
CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A LOCADORA e a LOCATÁRIA comprometem-se a tratar todas as 

informações a que tenham acesso em função do presente instrumento em caráter de estreita 
confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou permitir  o  acesso,  

seja   por   ação   ou   omissão,   a   qualquer    terceiro, na forma da  Lei, responsabilizando-se por atos de 

seus representantes legais e/ ou funcionários. 

 
           

VII. DO PRAZO E DA RESCISÃO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:   o presente contrato terá prazo indeterminado, podendo ser rescindido a 

qualquer momento por ambas as partes, mediante comunicação prévia, por escrito e com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente contrato será rescindido, de pleno direito, independente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização às partes, nos casos 
de:   

1. Falência ou liquidação da LOCATÁRIA ou da LOCADORA; 
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2. Incorporação, fusão ou cisão da LOCATÁRIA ou da LOCADORA, que venha a 

prejudicar a execução do contrato; 

3. Por acordo entre as partes. 

VIII. RELAÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS 
 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS: 
 

Modelo Ano Placa TIPO   VALOR FIXO   

G.BAIXA 2001 IKC4281 CARRETA  R$   1.500,00  

G.BAIXA 2001 IKC4284 CARRETA  R$   1.500,00  

G.BAIXA 2001 IKC4674 CARRETA  R$   1.500,00  

G.BAIXA 2001 IKC6272 CARRETA  R$   1.500,00  

Sider 2001 IKF6173 CARRETA  R$   1.500,00  

Sider 2001 IKF6223 CARRETA  R$   1.500,00  

Sider 2001 IKF6271 CARRETA  R$   1.500,00  

Sider 2001 IKF6353 CARRETA  R$   1.500,00  

G.BAIXA 1999 IKF6855 CARRETA  R$   1.500,00  

Sider 2001 IKF6F81 CARRETA  R$   1.500,00  

Sider 2001 IKF7027 CARRETA  R$   1.500,00  

Sider 2001 IKF7029 CARRETA  R$   1.500,00  

Sider 2001 IKF7030 CARRETA  R$   1.500,00  

 
 

IX. DO FORO 
                      

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente CONTRATO, 

as partes elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre. 

          

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 

igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 
Canoas, 11 DE Setembro de 2025 

 

 
 
   
 
 
 
 
                TRANSPORTADORA GMSUL LTDA                              HPLOG TRANSPORTES LTDA 
                        SERGIO GUADAGNIN                                              PATRICK SEVERO 

  LOCADORA                                                                    LOCATÁRIA 
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